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Docl*Eoto r1•' 81.741 .de 31 de	 maio	 de 1978.
Promulga o Convênio de As-
sistência Reciproca para e
Repressão do Trafico Ilici
to de Drogas que ProduzeR
Dependência, entre o Gover
no da República Federativa
do Brasil e o Governo da
República da Bolivia.

O Presidente da República,
CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou,

pelo Decreto Legislativo n9 107, de 25 de novembro de 1977,
•. o .Convinio de Assistência Reciproca para a Repressão do Trífi
co Ilicito de Drogas que Produzem Dependência, concluido en-
tre a República Federativa do Brasil e a República da Bolivia
e celebrado em Brasilia a 17 de agosto de 1977;

CONSIDERANDO que o referido Convênio entrou em
vigor para a República Federativa do Brasil, por troca de no-
tas, a 28 de abril de 1978;

DECRETA:
Artigo 19: O Convênio de Assistência Reciproca

para a Repressão do Trafico Ilicito.de Drogas que Produzem De
pendência, apenso por &o:Tia ao pretente Decreto, ser executa
do e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Artigo 29: Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrírio.

	

Brasilia, em 31 de	 maio
	 de 1978;

1579 da Independência e 909 da República.

Salierro Cisam
Antônio Fremimo Anerecto da Silveira

-CONVENIO DE ASSISTÊNCIA RECIPROCA PARA A xErEEssÃo DO
TRÁFICO IL/CITO DE DROGAS QUE PRODUZEM DEPENDÊNCIA ER.
'TRE O GOVERNO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO- Brasil E O

GOVERNO DA REPUBLICA 5A--POLIvIA

0-Govetno da República pCderativa dó Brasil

e

Governo da República da BolIVia,

Reconhecendo que o trAfico nacito e o uso indevido de
.drogas eplé preduieffl dependència constituem um problema que afeta as
comunidades de ambos países;	 •

Admitindo que as fronteiras territoriais dos dois paí-
ses possibilitam o trafico ilícito de, drogas; e

COnsidaranco que -4 -seu- dever combater esta Modalidade
delitiva em toda* as suas fornias:.

Convieram o seguinte:

ARTIGO' .1 

As Partes Contratantes empreenderao-todca os: esforçO4
no Sentido de lograr aafétiva repressão do tráfico ilícito . dro-
gas que produzem- dependência, mediante cooperaçêómiatue 4 adequada,.

ARTIGO 1•1 

Para. fins do presente -cOnvehim, motendei*-por.drongai
que produzais dependência quaisquer.substinciam naturais -ou aintéti,
cas que, ao serem administradas ao organismo hUmanO, eiteramo esta
do de .animo,. apercepção ou ó comportamento, provocando-. modilica,..
Oes fisiológicas ou psíquicas.

As. Partes Contratantes comprometem-se a adOtat ali me-
didas legislativas e administrativas que forem ~casarias:para o
cumprimento do presente ' Convinio, no meia breve prazo.

ARTIGO IV

As Partes Contratantes reiteram' as recomenda4Sea- ,c1
i Conferência' :Regional de países . limítrofes subscritas m Coebil -
-bamba, em 11 de julho de 1975, por Delegados .da Argentina,. Oollvial-.
Brasil, Chile, Paraguai e do Peru.

ARTIGO V

Para alcançar ogiobjetivos do presente- COnvéni4, O*
serviços competentes encarregados da repressão do trafico ilícito.
de drogas e os organismos de saúde de ambos. os. países. manterão mil-
tua assis4ncia técnico-cientlfica,assiM como também -estimularão: o
intercãmbio de infOrMaçOei sobre traficante! individuais Ou associa_
-dos.

ARTIGO VI

Para efeitos do :presente Convênio, entende-se. COMCS

serviços Competentes os organismos policiais encarregados da repres -
são do trafico ilícito de drogas, em seus respectivos territórios,

ARTIOO,Vil
As Partes-Contratantes, por intermédio -dos organismos

responsáveis pela repressAo do tráfico ilícito das substancias, men-
cionadas no Artigo 2'-, efetuarão as ações necessárias para núe ,Os
autores, •riMplicet ç encobridores- deste delito Sejam Spbmetidos-
proceaSO,mbaervarffio aa.isposições legais. vigentes. em cada ,Pais.
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Parto I)	 Ainha da

• Horário da Redação
O Setor de Risdaçao funciona, para atendimento de público, dai 11 às 17 horas.

• o OrinAis
As Repartições , Pública* deverão entregar no Serviço de Comunicações do De-

partamento de Imprensa Nacional, até as 17 horas, o-eapediente destinado à publicação.
— Os originais para publicação, devidamente autenticados, deverão ser datilo-

,	 grafados -diretamente, erts espaço dois, em papel acetinado ou apergarninhado, medin-
do no máximo 22'x.33 cm, sem emendas ou raSurai. Serão admitidas Cópias em tinta
preta e indelével, a critério do D. 1. N.

— Os originais encaminhados à-publicação não serio restituídos às partes, ainda
que não publicados.

• litoclamagma
As reclamações pertinentes à matéria retribuída, nos casos de erro ou 0111L11130,

deStra0 Ser formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o quinta dia útil sub-
~este à publicação.

• Assinatura/

•

AS EDIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
ACHAM-SE A VENDA:

Na Cidade do Rio de Janeiro
Posto de Vinda'— Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1
Posto de Venda I — Ministério da Fazenda
Posto de Venda II — Pálido da Justiça, 3.- pavimento -

Corredor I) -Sala 311.
.1tentie-te a pedido" pelo Serviço de &embai,' POlial

Na Capital Federal
Na sede do DIN — Setor de Indústrias Gráficas

ARTIGO- virt
As sentenças• coridenatOrias pronunciadas por este deli-

to serão comunicadas reciprOcamente,
ARTIGO IX

AS Partes Contratantes, com a finalidade de assegurar
uma maior coordenaçãó. para a represai° do tráfico incito de drogas.
designarão nas respectivas Essbaixadas um funcionário 	 encarregado

desse serviçO.	 •

ARTIGO X

Os serviços competentes das Partes Contratantes deve-
rão realizar,. pelo amenos uma vez ao alio, teia reunião . num ou noutro
pais, alternadamente, para consultar e intercâmbio de informações,:
assim como avaliação dos resultados obtidos na repressão do traia°
ilícito de drogas.

ARTIGO XI 

As Partes Contratantes procurarão efetuar intercâmbio
do pessoal de seus serViços competentes para o estudo dos organis,-
mos e 'técnicas especializadas do outro pais, coei o fim de conseguir
o aperfeiçoamento de sua participação na luta contra o trãfico
cito ast drogas eAseus respectivo" territórios.

ARTIGO XII 

As Partes Contratante', em casos concretos de tráfico
ilícito de drogas ou de atividades conexa* que pela sUa -expressão e
natureza interessem a ambos os paloma, prestarão a cooperação nem
síria para a realização de operações conjuntas, em zonas de frontel
ret.

ARTIGO XIII

As 'Partes Contratantes intensificarão medidas para de
tectar e erradicar plantações e cultivos clandestinos dos quais pos
sala ser extraidas subsdincias consideradas como drogas na irai do-
sou* respectivos territórios.

ARTIGO XIV

Os organizios competentes de cada pai" e_stabelecerão
os procedimentos e mecanismo' s necessários que permitam uma adequada
execução de presente Convênio,.

ARTIGO ICS,/
Opresente Convártio vigorarã provisoriastente a partir

de sua assinatura e entrará em vigência permanente na data em: que
ambos -os Governos se informem, por troca de notas, que procederam d -

sua aprovação, de conformidade com suas legislações internas.

ARTIGO XVI-

Cada uma das Partes Contratantes poderá denunciar es-
te Convênio em qualquer momento, mediante uma cosunicação dirigida
á outra, e a denúncia produzirá seus efeitos no prato de 90 dias de
pois de recebida por esta última.

,reit0 MA dois exemplares, llos	 portugnis as
panhol, sendo ambos igualmente válidos e assinados na cidade de Brasí-
lia, em dezessete de agosto de 1977.

PELO GOVERNO -DA REPÚBLICA FEDERATIVA
	 PELO GOVERNO DA. REPÚBLICA

po BRASIL':
	 pA Soevtilo,

Antonio F. Ateredo da Silveira	 Guillerao JiSeitez Gano

ruDecreto n.• 81.742. de 31 de	 jo	 de 1918

Promulga o Tratado de
Cooperação em Matéria
de Patentes (PCT).

O Presidente da Repúbli-pe.,

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional apro-
vou, pelo Decreto Legislativo n9 110, de 30 de novembro de
1977, o Tratado de Cooperação em Hatãria de Patentes (PCT),
concluído entre a República Federativa do Brasil e vrios
países na cidade de Washington em 19 de junho de 1970;

CONSIDERANDO que o Instrumento de Ratifica
ção do referido Tratado pela Repriblica Federativa do Brasil

foi depositado em 9 de janeiro de 197 8-;

As assinaturas para o exterior SUGO anuais.
As assinaturas vencidas anilo suspensa* sem prévio aviso.

— Para evitar interrupção na remessa dos &tios oficiais, .a renovação de SM-

natura deve ser solicitada com trinta (30) dias; de,antecedlincia.
— As assinaturas das Repartições Públicu serão anuais e deverão ser renovadas

até -311 de março.
— Os Suplementos às edições dos órgãos oficiais e6 serio remetidos aos assinan-

tes que solicitarem no ato da assinatura.
-- Os pedidos de assinaturas de servidores devem ser encaminhados com com-

provante de sua situação funcional.

• Mamona de Valores
A remessa de valora deverá ser feita mediante Ordem de Pagamento• Por cho

-que, através do Banco do Brasil S. A. a favor de Tesoureiro do DlepartiLmento
Imprensa Nacional, *cangalhada de esclarecimentos quanto à sua aplicadb.
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